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ESTADO DO PARANÁ

EMENDA No L , DE 2021 AO PROJETO DE LEI No 136 DE 2021

cÂlaam MUiltctPAL DE cAscAvEL
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Emenda Modrficauva lFrotocãlor

Modifica o caput do art. 1o do presente projeto de lei, que passa a vigorar com a seguinte tedação:

"Ârt. 1" Esta Lei denomrna Lúz Carlos de Lima (Dr,Lima) o Complexo de Saúde, localizado no
Loteamento'Íto Zaca, na Rua Cassia, n" 840, quadra 0005, Lote 01D, no Município de Cascavel.

É a emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 3 de outubro de2021,.
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Justificativa

Â presente emenda altera o caput do artigo 1o do presente Ptojeto de Lei com finalidade de

adequar a técrica legislativa.

Sendo o que tinha para o pÍesente, conto com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de
Leis.
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